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SUPERINTENDÊNCIA 

 

APROVAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 

Portaria-SEI nº 173, de 16 de março de 2026  

O Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no uso de 

suas atribuições, conforme Portaria nº 28, de 21 de janeiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço da 

Ebserh nº 2215, de 22 de janeiro de 2026, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 

Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 

2019, resolve:  

 

Art. 1º Dar publicidade à aprovação da versão 03 do documento POP.ONCO.005 Administrar quimio-

terápico endovenoso ambulatorial conforme processo 23762.014149/2020-10. O documento está publi-

cado no repositório próprio da instituição (http://novo.heufpel.com.br/documentos-qualidade ). 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

  

Marcelo Capilheira 

 

CONCESSÃO DE LICENÇA 

 

Portaria-SEI nº 174, de 16 de março de 2026  

O Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no uso de 

suas atribuições, conforme Portaria nº 28, de 21 de janeiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço da 

Ebserh nº 2215, de 22 de janeiro de 2026, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 

Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 

2019, resolve:  

 

Art. 1º Conceder licença sem remuneração, para tratar de interesse particular, ao empregado Alessandro 

Coelho Mota, SIAPE 234****, Técnico em Enfermagem, do quadro de pessoal do HE/UFPEL-Ebserh, 

durante o período de 01/04/2026 a 01/02/2027. 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 01/04/2026. 

  

Marcelo Capilheira 

 

 

http://novo.heufpel.com.br/documentos-qualidade
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

  

ALTERAÇÃO NA DESIGNAÇÃO  

 

Portaria-SEI nº 175, de 16 de março de 2026   

O Gerente Administrativo do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no 

uso de suas atribuições, conforme Portaria-SEI nº 51, de 24 de janeiro de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº 1971, de 24 de janeiro de 2025 da EBSERH, e tendo em vista o disposto no Regulamento 

de Compras e Contratos da EBSERH, resolve:  

 

Art. 1º Designar a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de exames de eco-

cardiografia transtorácica, visando atender as necessidades do Hospital Escola da UFPEL - filial da 

Ebserh.  

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores:  

 

I. Priscila Dos  Santos Aniceto, SIAPE 337**** - Coordenadora; 

II. Aline Ribeiro Galho Coutinho, SIAPE 129**** - Integrante Demandande;  

III. Vera Lucia Schmidt da Silva, SIAPE 136**** - Integrante Demandante;  

IV. Luana Rutz, SIAPE 118**** - Integrante Demandante; 

V. Daiane Fernandes Garcia, SIAPE 241**** - Integrante Demandande.  

  

Art. 3º Compete à EPC:  

  

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP, quando necessário;   

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP), quando necessário;   

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB;   

IV.  Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços;   

V. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações;   

VI.  Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, pro-

vas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e   

VII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor.   

  

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, 

que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documen-

tos.   
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Art. 4º A EPC terá o prazo máximo de 60 (sessenta) para conclusão da Fase de Planejamento da Con-

tratação e apresentação dos documentos instrutórios ao Setor de Administração.   

   

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, o Coordenador da EPC 

deverá encaminhar expediente ao Setor de Administração contendo cronograma para realização das ati-

vidades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da Agenda de Compras e Contratações 

do HE.   

   

Art. 5º Compete ao Coordenador da EPC coordenar os trabalhos da equipe, bem como elaborar crono-

grama de atividades, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC, 

buscando a previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações da organiza-

ção.   

 

Art. 6º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 

consideradas serviço público relevante.  

   

Art. 7º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até a celebração do 

contrato ou assinatura da Ata SRP.  Revoga-se a Portaria-SEI nº 173, do Boletim de Serviço nº 1.173, 

de 13 de março de 2026.   

 

Ricardo Peter 

 

Portaria-SEI nº 176, de 16 de março de 2026   

O Gerente Administrativo do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no 

uso de suas atribuições, conforme Portaria-SEI nº 51, de 24 de janeiro de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº 1971, de 24 de janeiro de 2025 da EBSERH, e tendo em vista o disposto no Regulamento 

de Compras e Contratos da EBSERH, resolve:  

 

Art. 1º Alterar a designação dos servidores abaixo relacionados, para a fiscalização do Contrato 

40/2025 firmado com a Empresa LINK INFORMÁTICA LTDA, que tem por objeto a contratação de 

empresa especializada no fornecimento de serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva, in-

cluindo o fornecimento de peças de reposição e mão de obra especializada para os servidores e stora-

ges, para atender as necessidades do Hospital Escola da UFPEL - EBSERH Filial, conforme abaixo:   

   

Gestor do Contrato 

Gestor Titular - Jean Paul Mota Bersch - SIAPE - 239**** 

Gestor Suplente - Ana Paula da Silva Lourençon - 225**** 
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Fiscais Técnicos do Contrato 

Fiscal Titular - Leandro Correa Brisolara - SIAPE - ****770 

Fiscal Suplente - Leandro Ferreira Canhada - SIAPE - ****789 

 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de:   

   

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo;   

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos;   

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual;   

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato;   

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado;   

VI. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da diretoria demandante.   

   

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua totali-

dade as obrigações pactuadas, além de:   

   

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo;   

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos.   

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais;   

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso;   

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada;   
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VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência.   

   

Art. 4º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 

consideradas serviço público relevante.    

   

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. Revoga-se a Portaria-SEI nº 895, do 

Boletim de Serviço nº 1.133, de 23 de dezembro de 2025.   

  

Ricardo Peter 

 

Portaria-SEI nº 177, de 16 de março de 2026   

O Gerente Administrativo do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no 

uso de suas atribuições, conforme Portaria-SEI nº 51, de 24 de janeiro de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº 1971, de 24 de janeiro de 2025 da EBSERH, e tendo em vista o disposto no Regulamento 

de Compras e Contratos da EBSERH, resolve:  

 

Art. 1º Alterar a designação dos servidores abaixo relacionados, para a fiscalização do Contrato 11/2024 

firmado com a Empresa QUALYS DIAGNÓSTICOS COMÉRCIO LTDA, que tem por objeto a reali-

zação de exames laboratoriais de bacteriologia, para atender as necessidades do Hospital Escola da 

UFPEL - EBSERH Filial, conforme abaixo:   

   

Gestor do Contrato 

Gestor Titular - Martha Regina Fagonde Maia- SIAPE – 241**** 

Gestor Suplente - Camila de David Tessele Martini - SIAPE – 234**** 

  

Fiscais do Contrato 

Fiscal Titular - Marta Pinho da Rosa - SIAPE – 241**** 

Fiscal Suplente - Daniela de Moura e Cunha Petrucci - SIAPE – 110**** 

 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de:   

   

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo;   
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos;   

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual;   

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato;   

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado;   

VI. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da diretoria demandante.   

   

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua totali-

dade as obrigações pactuadas, além de:   

   

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo;   

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos.   

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais;   

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso;   

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada;   

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência.   

   

Art. 4º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 

consideradas serviço público relevante.    

   

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. Revoga-se a Portaria-SEI nº 409, do 

Boletim de Serviço nº 868, de 25 de setembro de 2024.   

  

Ricardo Peter 
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Portaria-SEI nº 178, de 16 de março de 2026   

O Gerente Administrativo do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no 

uso de suas atribuições, conforme Portaria-SEI nº 51, de 24 de janeiro de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº 1971, de 24 de janeiro de 2025 da EBSERH, e tendo em vista o disposto no Regulamento 

de Compras e Contratos da EBSERH, resolve:  

 

Art. 1º Alterar a designação dos servidores abaixo relacionados, para a fiscalização do Contrato 11/2021 

firmado com a Empresa QUALYS DIAGNÓSTICOS COMÉRCIO LTDA, referente a contratação de 

de serviços para o fornecimento de insumos e locação de equipamento para a realização de exames de 

gasometria, para atender as necessidades do Hospital Escola da UFPEL - EBSERH Filial, conforme 

abaixo:   

 

Gestor do Contrato 

Gestor Titular - Martha Regina Fagonde Maia- SIAPE – 241**** 

Gestor Suplente - Anelise Barth - SIAPE – 228**** 

  

Fiscais do Contrato 

Fiscal Titular - Milene Ribeiro Müller- SIAPE – 230**** 

Fiscal Suplente - Liziane Oliveira de Ávila- SIAPE – 106**** 

 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de:   

   

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo;   

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos;   

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual;   

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato;   

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado;   

VI. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da diretoria demandante.   

   

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua totali-

dade as obrigações pactuadas, além de:   
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I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo;   

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos.   

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais;   

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso;   

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada;   

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência.   

   

Art. 4º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 

consideradas serviço público relevante.    

   

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. Revoga-se a Portaria-SEI nº 594, do 

Boletim de Serviço nº 590, de 14 de dezembro de 2022.   

  

Ricardo Peter 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 179, de 16 de março de 2026   

Art. 1º O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO, no uso de suas atribui-

ções legais e regimentais, CONSIDERANDO o § 3º do art. 22 do RCC 3.0, que estabelece que a cons-

tituição da equipe de planejamento da contratação ocorrerá por meio de designação formal do(a) Gerente 

Administrativo(a), delegável à chefia da Divisão de Administração e Finanças, no âmbito do Hospital 

Universitário, RESOLVE delegar à Chefia da Divisão de Administração e Finanças do Hospital Uni-

versitário a competência para designar, por meio de Portaria, a Equipe de Planejamento da Contratação 

responsável pela condução das etapas de planejamento das contratações no âmbito desta Unidade. 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
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Ricardo Peter 

 


